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ESTADO DE SERGIPE
cÂnaaxa MUI\rcrpAL uu xtlt'HÃo DU DAN I A§

Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LlctraÇÂo a" L3l2o23

JUSTIFICATTVA

A Comissão Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de Riachão do

Dantas, instituída pela fortertr À" SO|20,iÀ3 de O3 de rbrtl dc 2o23, vem apresentar
JustiÍicativa de lnexigibilidade de Licitação parâ a contrataçáo de proÍissional para
prestação de serviçoi de Assessorâr e prestâr consultoriâ sobre controle dos atos

àdministrativos da Câmara Contrâtante, dentro das formalidades eígidas pela

legl§laÇào; P!:estar â-§sess4r!-ia e con§ultorâ na coostí-rÇão de Instruçôe§ NoEnâtivas e

pócedimentos de rotina para o Controle lnterno da Câmâ,.a Municipal; Prestar

àssessoria, consultoria parà o Controle Intemo em auditoria de processos e despe,sas

periódicas do poder tégislativo para levar e identificaÍ fa.lhas e irregularidades,
iecomendando às medidãs corretas a serem aplicadas; Prestar assessoria, consultoria,
elaborar modelos de documentos e procedimentos internos para que o controle interno
da câmara Municipal exerÇâ seu papel de veriíicaçáo de conformidade, legalidade e

eficiência de seus atos, conforme o quânto disposto neste processo'

Pararespaldarasuapretensão,estaComissãotrâzaosâutosdosobredito
processo peças fund'amentais: próposta de serviços e documentos do profissional' além

de outros elementos que se constituem no processo em sr'

E'.. ^'!Â ree r inviabilidaCe de ccrnpetiÇão, ainda assicn, é inexrgÍvel ovrrr 9uu lÀ& « r

Processo Licitatóiio, em Íaz^o dos requisitos, todos voltâdos para o objeto do contrato'

bem como para a pessoa do futuro contrâtado.

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem apresentar justificativa de

inexigibilidade de licitação sub examilte, o que faz nos seguintes termos:

A tri n" 8.666/93, em seu art. 25, II e §t' dispÕe, in uerbis:

Àrt. 25 - É j'nexiglveL a licitaÇão quando houver
inviabilidade de competiçáo, em especial:
(.-.)
II - para a contlatação de serviços técnico§
..r.r,o"t"àos no art' 13 desta Lei, de natureza singular'
côm profissionais ou enplesas de notória
especiá1ização. vedada a inexigibilidade para
serviÇos de publicidade ou divulgaçáo;
{...)
S1o - considela-se de notória especializaçào o

profissional ou emplesa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desenpenho anterior'
esiuaos, experiêncras, publicaÇôes' organlzaÇão'
aparelhamento, equipe técnica' ou de outros
requisitos relacionados cotn suas atividades' pêrnita
inierir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivélnenLê o nais adequado à plena satisfaÇáo
do objeto do contrato'

Jáosuso-aludidoartigo13,emseuincisolll,comaredaçãointroduzida
pela Lei n" 8.883/94, e§cl,anece-nos:
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Àrt. 13 - Para os fins desta Lêi, considêram-se
serviÇos técnicos profissj.onais especial'izados os
trabalhos relativos a:
(...)
rIr - assessorias ou consul.torias técnicas ê

auditorias financeiras ou tributáriâs;

Em seguida, o mesmo diploma lega-l estabêlece âs condições formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitaçáo lex ui do afi'.26, pará'graÍo único'
da lei n" 8.666/93); Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fomecedor ou executante;

2 - JustiÍicativa do preço.

Sabe-se que a Câma-ra Municipal de Riachão do Dântas, por força da sua
nâtureza jurídica, se sujeitâ ao Estatuto dâs Licitações e Contratos, máxime quando
utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de p€rccber, todavia, que ncm §eÍnpre é necessá.i:o, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). Â regra é
licitar; no entânto, â Lei no 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispenúvel,
dispensada ou inexigível.
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A inexigibilidade de licitaÉo pressupõe uma situaçâo em que esta náo é

'riár,el. ou seja, s iicitação inedgÍr'e! é umâ obrigsçãc, principalÍnente diante das
circunstânciâs do câso concreto e da altivez dos bensjuúdicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos
âdministÍativos estabelece critérios objetivos parâ a contraÇão direta. E é sob a ópticâ
desses critérios infraconstitucionais que esta Comissáo demonstrará a situâção de
inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

DeÍinindo, de forma bastante clara e sucintâ, o que seja necessário para
uma contrataçáo direta, nos moldes do art. 25, lI da Lei de Licitações e Contratos, o
festejado administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"A irí)i46ifría{e ía anytiçao ocorrerá na fonaa [esse inciso se fcar
o;;:;::{;:;,*^*n!o dos tequisitos. que [ncm set er-amitoíos na

a) reJerentcs aa ohjeto ío contrato:
. quc se trstc [c sen iço tiotiro;
.s666/s3; ,zí"r#*ffi*:ffi
6) nfenntx ao contratalo:
. que o proftssioruÍ deteaâa a frahiÃtaçao peniwru;
. que o profssbaa.f ou enpresa possua esl,eclaâzago

ru reaÂzaçao lo oQbto pretenúlo:
. qw a especíaizaçao seja notóriu

S"
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. que a notória especiaâtagio est?ja iúimamenta

rehciorula com a singuÍaritaíe pretnúía Fhfu[midstragao.' 
I

Analisândo-se, agora, pcri possu, os requisitos exigidos para se configurar
a inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o profissional que se
pretende coutr-atal preenchelt üs rrirs[tos, colfor-me a tlocumentação apreseirtada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

> Que 3G tr.tê de rewlço têcalco - O
serviço técnico é todo aquele em que se exige umâ habilitaçâo para ser realizado. Não
se trata, simplesmente, da rea.lização de um mero serviço comum; pelo contrá.rio, é algo
que exige certo conhecimento para a sua realizaçâo. Ora, os serviços de Consultoria
técnica, pâra a Cámara Municipal de Riachão do Dantas náo é um serviço comum; é
unn seriÇo altalnente técnicc, ccmo a própriâ exegese grr.matical jâ o dz prohssional e

especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes Meirelles,
com lapidar clareza, assere:

"Seruiços téctticos profssbnais sdo to[os aqwbs Eu e4igen Âa6i.âtaçao

bga[ para a sua e4gcuçao. Ç.ssa frahiltaçito oaria [csíc o simptos regbtro
[o y,-.ftsstmú ou fn!!! n4 eFtlt*dc aímitstratia cqnprenre, 4té a

úp[ona íc curso suprior ofbiatrneate nconfuciío. o que coíacteíira o

seru$o técttico é a privativiíoíe íe sua e4ecuçio por profrssiona[
âaúiôtaío, seja e{e um nero afifice, um ticttico de grau néúo ou um

dqfonuío em xcofa superbr.'

E haccê Ái^^ô-Â^ 
^^'Ínla!nÂnrõ.uruPutluv! !vr r rPr!rrr!!r, u.

'Afén [a iafiãtaçao técnira e profissionat rcnuÍ, sao íeafrza[os Poí
quem se aprofuntou nos estuíos, no e4ercício ía profusao, ru Pesquisa
cimtlfirt, ou otraÍis íc cursos [e posXraluaçao ou de estágios íc
aprffuoanetto. Sito seriços [e a[u xpeciattAao e confrecinentos
-^,'.^ ,tiÍ,,-,1;.i^" "-ríô ^. ,Íonã;. tánirac ín no6n Àr^Ã<.õ^ G..o.

confucimzntos poítm ser cioúfrcos oL te obgicos, va[e [izer, te ciência

pura ou [e ciincit ap[icaía ao [esemnktimcnto tas ativiíaícs fiumatos
e as e4gências [o ptogresso sociat e econômico em toíos os sew aspectos."
,

ôra Á inanár,al nrre n nrnhlama Aà çdttà y'a CSS€SSCriC. dCS CâmC-raS
Municipais é uma das grandes preocupações dos edis modernos, especialmente no que
tange à sua técnica legislativa, elaboraçáo de contratos e convênios, dentre diversos
outros, à guisa de melhorias pârâ o p€rfeito cumprimento do mandato que lhes fora
outorgado pela população; portanto, serviço a ser contratâdo é eminentemente técnico,
prohssional e especializado.

I i, Femandes, Jorge Ulisses Jacoby. ContÍatação Direra Sem Licitação. Brasilia Juridica
2 

r)r Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.

@
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> Quc o acrrlço ê3tdr elercado [o aÍt.
13, dr hl n" a.666/93 - Esse artigo elenca diversos tipos de serviços técnicos
proÍissionais especializados e, dentre eles, o inciso III contempla assessorias ou
consultorias têcnicas. O serviço a ser contratado - serviços de consultoriâ - então, está
contemplado naquele artigo. Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o
^^*-l^+^ --^l^rô^i'nôá +^ rô'!^-.LUrr!Prurv

"Ertora a btra [a t si * reftu, àasicaneflte, a ath.,iíaícs coísuftívas e

teóricas, o an. 13 aírange tam6ém as ativi[aíes ergcutivas [aquebs
[eriva[as. Cono o6senal{e$ Lopes %citeÍas, sao *ri+os técnicos tanto
os qw ve6em so6re o pbrcjanento, a Progranaçito e a ehóoração [c
-.,-l^- - ^^;.1^. .*,^Í",^- " õtô.,t.â^ ^ âro.ra.,1^ í.

sentiços proptiancntc [iros. 9{uitas vezes, o setiço técttico profrssioru[

tr"*f;;;t#ure 
ru atiitate coasuhha senío vú&zt a ex,cuçto

Continuando:

"!,i o inc III reJere-se, prineiranentz, ü ativita[cs dc apfrapao ío
confucimcnto so6n os fatos, visan[o a e4ruir conctusas e fonucer
su6sí6os rc cessários às [e císões [a núftinistrapõo-'

E, complementândo, assevera:

1Em to[os os crrsos, o se*iço visa a instrammtaâzar as [ecisas da

,S[fiinistÍação, ntitristraa[o-tÍu suísíúos [e natunza téc,nica aaeca ías
circunstôncias refamntes para umt [ecisdo.' t

Portanto, a assessoria e consultoriâ técnica especialiTada, paÍa a Câmara
l,íunicipal de Riachâo do Dântâs, estào devidamente forrnâlizâdas no inciso III do a-rt.
13 da ki n" 8.666/93, náo restando qualquer dúvida nesse sentido.

> qEG o 3€t.ttlgo rlrtcrerte dêtêrmludr
rlaguladdade - O serviço a ser contratado possui a singularidade eigida para ser
enquadrado como inexigível. Os Serviços de consultoria para a Câmara Municipal de
Riacháo do Dantas possuem toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o
a.ndâmentos dos ser,'iços desen:'olvidos naquele órgão, se!';iÇos esses que âpres€ntam
determinada singularidade. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-
nos:

3 
r)r Justen Filhq Marçal. Comentários à Lei de Licitaqões e ContÍatos Administrativos. Dialética.

".A shquÍariÍone, como te&uahnente esta6eÍece a fei, é [o oQpto to
ctmttoto; é o seruiço yetznúío peh Átninistração que é siryuhr, e úo
o ergc.utor f,o seaiço. .40ó.c, tof,o 1m,tfrssínna[ é inguÍat, losto o,uc ?"§se

atrihuto é p@o ía natureza frunuta
Sútgukr é a calacleÍística ío oíjeto que o intrivi[uaâ:a, f,utingw dos

[enais. 4í a yesmça [e um atriÍuto inamum tu esítécb, úferenciof,ot

J suguhriíaíz nio est-ó essociaÍa à noçno f,e preço, [e únotsões, [e
hcafrtaía [c eor ou {e foma" a

t ob. cit

@
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Nesse sentido, repetimos que o objeto da contrataçáo é deveras singular: os
serviços de consultoria para a Câmâra Municipal de Riachão do Dantas. A assessoria
e consultoria técnicâ são demasiadamente técnicâ e especifica, principalmente nesse
âmbito aqui tratado: destinada a Câmaras Municipais e na área jurÍdica. Ademais, é

inviâvel a licitaçáo, porquanto o sewiço a ser executado ê Ímpar e depende de alta
especi.ÍicidaCe r.écnica paÍa executá !o, tcrnando c singular, náo permitindc, assim,
compa,raçÕes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada
profissional, sendo que o prohssional a ser contratado possui experiência nesse campo
do serviço público, por já o ter realizâdo anteriormente, com resultados plenamente
satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"Ímtio6iliz.n-.v n tooyrraç'ão, pí; r,rúr pmfseintt lnsuíot íe v*íço íi-lÉr
cotftgaraçdo penmafísshu togo a frcitaçõo se tonu hesçigíve{ por
siigataliíaíc ío ofieto cnvistt [a inpossiülíoíc [efu[ganento o6iaiw.luru
[t quarrio, nt ze tflrtscrttn lo pmunnto [e Cefu ,{atônio rtun[eim [e
ftlelh, u sntiío í" q* '.., 

"io 
rittghtzs toías as pútçau hufectuís,

reafrzaías ínhía ou myttnunmte - pot eqipe - senpn gu o trafiolfro a ser

p,oúuido x d$u |vh nao-a lq.s:tqf(ot roÍaiu) eçttessaít n mructarííicas

ci tfrus, tcenicas ou drtí$ícas'" s

Novamente, trazemos à baila a problemáticâ das Câmaras Municipais. É-
se preciso ter experiência e conhecimento para se lidd com esse tipo de âssunto.
Quanto à sua naturezâ singular, é a mesma indiscutivel, posto que o objeto é de
caracteristica única e peculiar náo obstante o imensurável cunho social do mesmo,
refiÊtidú tra melhoria de cotrriiçries e quaiidar:ie de 'u-abàliiú e segurai1çâ das decisões
pâra os vereadores, em especial. Vale ressâItaÍ, desta forma, por oportuno, o
entendimento de Ma-rçâl Justen Filho acerca do assunto:

ifl sitrflfuiítí" ío ofueto mrisq ruwríaíg na siflguhliíaíe (pilÊofíúíQ
do intzíts.çc pi60co t ser stiíeito.,s tuiz ú inq;lifiiâíar'e [t ôcitação ttsiíe
rt r,t:x:ií;dt ; sr atn{tí,t t $s rc aljaa cfc;taá. Ot §jn, *io í o cfijeta

qu é shguka nos o íatereçv pi6Êa cort ?b. n shgahriío[c [o oüieto

contrataío é reÍhgo [a espciafríaíe to íntercse pú6fuo.'"

Devemos, então, nesse ponto, para íinalizar o tema, encârar a questáo da
definição da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida
exciusiÍain€nte à luz do inteÍesse público e visai à reaiização do bem comum. D, assii::,
podemos constata.r, hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da
contrataÉo, pois a assessoria e consultoria técnica para a Câmara Municipal de
Riachão do Dantas, possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de melhorar e
respaldar as decisÕes tomadas naquela Casâ, decisôes tais de interesse dos municipes,
representados pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar projetos em prol da
ccrnunidade e em bcne§cio das camaCas luais calentes da populaçáo, ctirntzando â
qualidade de vida a proporcionando meios paÍa a geraçâo de emprego e renda,
destinado âo bem de toda comunidade e evitando a demanda de aÇões judiciais;
portanto, o objeto é, eminentemente, de interesse público e visa à realizaçáo do bem
comum.

> Que o.ctvlço nio reJa dc publicldlde
€ dtvrrlgeçêô - Ora, é de uma clareza de dcer nos olhos que o serç'iço aqui a ser

_fts
N&$s
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contrâtado náo se trata de publicidade e divulgaçáo, mas, sim, de assessoria e

consultoria têcnica, elencado no art. 13, Ul dâ Lei de Licitaçoes e Contratos,
dispensando-se, desta forma, maiores comentá,rios a respeito, aÍlte a objetividade do
fato e os comentários acima já tecidos sobre assunto.

E -f.---ôô- -^ Ã^-irâ+-á^

) Qrc o profirdotd deteaha .
hrblltt ção lr€Ítlaêrte - Pa.ra a realização do objeto pretendido, a primeira exigência
que se impÕe é que o futuro contratâdo possua habilitação técnica. Uma vez que a lei
refere-se a serviço técnico, â habilitação constitui-se na capacidade legal para a
reallzaÇão dc ser.'iço, atenCendo âcs requisitcs lega.ls no caso. O proÍissional a ser
contratado possui a necessária habilitaÉo, pertinente à realizâçáo do serviço. Eduardo
Sou.r{ 81ato. CPF 030.982.79õ-7§, possui grande experiência na área, conforme se
pode atestar pelo CurrÍculo apresentado.

> QIG o ptoÍlsloaal oü et[Psera Pollue
ecpeclallzaçãa aa reallzaçáo do oDJetc preteadldo - Pârâ que se opere,
legitimamente, â contrataçâo direta nos moldes aqui pretendidos, faz-se necessáTio,
ainda, que o prohssional ou empresâ possuâ especializaçâo na realizaçáo do objeto
pretendido, Essa especializaçáo dâ-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa
arte ou ciência, de forma particulaÀzada. E, novamente, contatamos que o proÍissional
Eduardo §ouza §aatoe é possuidor da mesma, pelâs atividades desenvolvidas ao longo
do seu trebalho e lntirnanente relacionâd.as com o objeto pretendido, conforrne se pode
atestar pelos documentos. Pa-ra arremâtamos a questáo, traz€mos a lume os
ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes acerca do assunto:

"qflquoflto a É46ittaçno é um nquisito o6jetiw, ícnorlstfiiwf neútíte
[ocumeúa?Ao PrElia, a espciaEzapno é íe íníob su6ltiw, no settilo

r,,:í.u:;f#:P#i##:##»tr:xffid 
e nã' P'\sui

E, concluindo:

V xpcAfizaçao, cono inâta a prôpit Whwa, se ías no

[ireciorumento, na 6rcca [o coútzcúaento e no [esanntvirnefito [e certa

> Qte a erlrcclaüzação rcJa notô'rh - Com
relaçáo à notória especialização, esta se toma evidente mediante a constataçâo, em
conformidade com o Currículo apresentado do profissional, além da sua participaçáo
em diversos cursos e congressos relacionados à á.rea, sendo esse palco mais que
cornprobatório e indispnsâvel à afençáo da sua capacidade técnica e notónâ
especialização. Parafrasealdo o mestre Ma-rçal, acerca da notória especializaçào:

"A pineira e4igêrcia, efltdo, é o ptofassioruf a ser contíat1ío aPresentaÍ

oÇletiearrstte as coútçe,es [e atea[cr às ruussiíaías [a n tnfuistraç,io.
tratanío-se lc smtiços acnios-ciontíflcos xpciaâzaíos, o e.ryrcício [os

:trr:Ttr;!""fxw:; :|::::;xtr :ffi , i

trü s

7 ob. cir.
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"A flotóri4 especiaÂzaçdo consiste, entao, flesse juízo úfiso acerca la
quaÂfrato do sujeito para dzsenryafro [a at;ri[aíe ofijeto [a
contratuçAo. "a

> Quc a lotóri. c.Pccirlizaçáo e3t€r
h.tlnaacltc relaclonade coa a daguleddade pretendlda pcla Adotdltraçáo -
Por fim, é fácil de constatar que a notória especializaçáo do profissional que s€ pretende
contrâtar nâo somente está intimamente relacionada com a singularidade pretendida,
mas é pa-rte integrante dessa contrâtaçâo. Eduardo §ouze Seatol possui notória
especializaçáo relativa à assessoria e consultoria técnicâ, conforme já demonstrado, e

aqui sc pretende contraá lo para assessoda e ccnsultcriâ tócnica para â CârnaÍa
Municipal de Riacháo do Dantas. O objeto singular buscado, de pleno interess€ público,
é o mesmo da notória especializâção. Impossível de se haver correlâção mais intimal
Para Í-rnalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"Qor opoftuno, buta ressaÍur qw a notória especiafrzaçao [o futuro
Ço1!tíota[o {nq ?ster assqao[q 4o oÚjeto plttetâ[o pfo Xútiaisttçao

íi;';!^-pataaen[eràsingulariíaíeinqostLpe{ohteres*

E ftnaliza:

"rDne frmryr seoq,le íatina cotetoção ?tt|? o ?s-lqtloliÍofão e 0

siagutariía& [o o6jeto.' e

Outrossim, náo se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um
fator extremamente importante, e essencial na escolha da empresa pa,ra a contrataçáo:
a confiança nos serviços executâdosl E essâ se faz primordial, haja vista que é esse
grau de confiança, depositado no contrâtado, que torna o s€rviço executado singular,
posto que esse serâ realizado à sua maneii:a, própna, pessoal e individualmente
insuscetivel de comparações, considerando-se o âlto teor de subjetividade apresentado
na realizaçâo de cada trâbalho pmposto, por indiüdualizado e peculiar a cada
proÍissional que o rea)iza., sendo inegável a necessidade da conÍiança do contratante no
executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestâo; tanto assim o é que o
próprio Tribunat de Contas da Uniáo, em sua Súmula n" 264, assim entendeu:

§.

ESTADO DE SERGTPE
CÂMARA MUNrcrpAL DE RrAcHÃo Do DAN tAs

Comissão Permanente de Licitaçâo

ativitalt espciahzaí+ o dzsennípinstto [e sen,Ços semeíluúzs em

outras oportunilales, a autarit le o6ras frtBniÍias (ticttico{ient!ficas, e
for o caso) o e4trcício ío nagistério suprbt, a premiaçio por seruiços

simihres, a e4istlncia f,e aparelfrane*o espcfia, a organizaçio de

equipe técticq etc Mo frá como circurcctewr e\austh.n runte 4s

-JJ.--:-- r- ----;+--z^ ^Â;^,L,- {- ---t--,-Í^ -.-' -,.a-r. .q;-.ú 4Pst.Lt4 .úJe..w 4e Lwnt,4.@

o tzna [cpendcniL ío t;p e [a; pcuÂariíaíes f,o sentÇo tianico
cicntftco, assim como la proftssiio eryrciu[a. No enlanto, é

inúsp*il.ct a e4istâttcb [e eviÍêncit ohjetiva dessa esfciaâr.uçiIo e

capacitação [o e s co lhú[o -'

8 ob. cil
e ob. cit.
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Comissâo Permanente de Licitação

V inzggíüâíaíe [e frcittgao para a antrataçio [e se*iços ucaicos con psnasfrsicas

oulríôas ú mtóda c.t?ecíL.É$4ão sonoúe é uhivef quanío se traur íe seoiço [e
nitureza singabí capz íe efigü na sc[e7ão ío e4cator [e arfuaça gmu ít
mQ:etividaíe ínmxaft.cffe ser ruúío pebs critctíos oE:etú,gs íe quâfÍaçõo fuembs
uu pr uut* ít ir i tayio, tws la rutt,Io urL 2 5, in í'o i i, í,! f,à n" 8. 666/ ; 99;.' !'

vencidos os requisitos necessá.rios para uma contratação direta nos moldes
do art. 25, Il dâ Iri n" 8.666/93, vejamos, agora, as condiçóes formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitação.

1 - Razáa da escolha do faraecedor 3u €tRecatsrgte - ,{ escolha do
proÍissional Eduerdo Sooza Sentoa nào foi contingencial. Prende-se ao fato de que ele

enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerâdos na Lei de Licitações e
Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como onditio sine qta
nonà contratação diretâ. E náo somente por isso; é profissional experiente, capacitado
e gabaritado para o serviço pretendido, que ó de interesse público e visando à realização
do L.ern ccn:urn, corn arnpla experíêncla, possuindo intima relsçso corn o objet-o que
aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, o mais indicado.
Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra âcolhida na
Legislação de Licitações e Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

2 - Jurtlflcatlsa do preço - Conforme se pode constatar, âinda que
individrr aljzado o serviço, ât!"âvés da propostâ apresentada pelo profissionâl Ednardo
Souza Srrrto8, veriÍica-se facilmente s€r este compatível com os praticados no mercado
Ademais, o serviço a ser executado é ÍmpaÍ e depende de alta especificidade têcnica
para executá-lo, tomando-o singular, náo permitindo, assim, comparaçÕes, por ser,
também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissiona.l, pois, como
bem obtempera o Prof. Jorge Uüsses, "Íodo profssional é singular, posto Erc esse
atibuto é proprio da naílJreza Latmana'. sendo que o profissional a s€r contratado
possui experiência nesse campo, levando-se em consideração a sua atuaçâo. Âdemais,
os preços apresentados pelos sewiços â serem prestados encontram-se dentro de
parâmetros aceitáveis e de acordo com o mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portânto, que a situaçâo que se nos
apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de
Inexigibilidade de Licitaçáo.

Por Íim, diante da fundamentação fático-jurÍdica, e:
Considerando o grave problema de assessoria das Câmaras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
á ----,,^t.,iá ^--

Consiá.erando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em gralde
parte, à falta de uma assessoria competente e especializada;

Con-siderando, ainda, que os serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada para a Câmara Municipal de Riâcháo do Dantas, desenvolvem-se no
senti.do de rnelhorar e respalda-r as declsóes tomadas naquela Case, r'isando ao

lo Súmula n' 264120 l l - TCU
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sentido de melhorar e respaldar as decisÔes tomadas naquela Casa, visando ao

i.,ta.""". público e a realizaçao do bem comum, a.lêm de evitar contendas jtrdiciais e,

se for o caso, promover s€u acompanhamento;

Considerundo, por fim, que a Câmara Municipal de Riacháo. do Dantas

necessita adequar-se à nova reatidade legislativa dos tempos modemos, impostâ por

àecisOes legais e respaldadas, através de uma comp€tente âssêssoria, é que

entendemos ser inexigivel a licitaéo-

Perfaz â presente inexigibilidade o valor global de R$ 54'000'oo (cinquenta

e quatro mil reais)f por um perÍàdo até 31 de dezembro de 2023, sendo que as

á""-pãü" deco.renies da piesente licitação correrão por conta da seguinte

classificaÇáo orÇamentária:
LUO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantâs
> Açâo: 01.O3I.OOO8.2OO1 - Manutenção da Cârnara Municipal
L CÍassiÍicação Economic-a: 3390.35.00 - S€rviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

FinâlÍnente, porém náo menos importante, en posistls, opina a-Comissâo

Permanente de Licitaçáo p€lâ contratâçáo direta dos serviços do proÍissional -
Edrrardo Eouza Sentor - sêm o precedente Processo Licitatório, ex ui do aÍÍ. 25' ll'
i/c art. tS, UI e art. 26, parâgraÍo único, II e III, todos da Lei no 8'666/93' em sua

atual redaçáo.

AollustrÍssimoSenhorPresidentedaCâmaraMunicipaldeRiacháodo
Dantas, parâ apreciaÉo e posterior ratificâçâo desta Justilicâtiva, aÉs o que deverá

ser publicada na imprensa oficial, em obediência ao eput do a-rtigo 26 da mesma

norma juridica susoaludida.

Riachão do Dantas, 03 de janeiro de 2023'

Nap
@

Presidente da CPLh*w ffis.$Ê1[3',§§.À*"\l:
Membro

RatiJico. Pub li que -s e.

Em 03 de janeiro de 2023.

da Câmarr

g

Municipd de RirúÃo do Dürr!
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